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Mário do Executivo 
I N T E R V E N T O R I A F E D E R A L 

P O N T O F A C U L T A T I V O 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTA
DO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 
e a-fim-de se emprestar maior realce às homena
gens a serem prestadas ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente de República, que hoje visita São 
Paulo, 

Resolve declarar facultativo o ponto nas re
partições públicas estaduais e municipais e esta
belecimentos de ensino, nesta data. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 
a o s 21 de dezembro de 1943, 

F E R N A N D O C O S T A 
José Adriano Marrey Júnior 

D E C R E T O - L E I N . 13.736, D E 17 DE D E Z E M B R O DE 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , na conformidade do disposto ao art . 6.o, n . I V , do 
decreto- le i n . 1.202, de 8 ed ab r i l de 1939, e nos termos 
da Resolução n . 2.213, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a 
t ivo do Estado. 

Decreta: 

Ar t i go l . o — F i c a aberto, n a C o n t a d o r i a da Pre f e i 
t u r a Sanitária de São José dos Campos , u m crédito es
pec ia l de C r $ 750,00 (setecentos e c inquen ta cruze i ros ) , 
dest inado a ocorrer ao pagamento dos vencimentos de u m 
professor subst i tuto , d a Esco la M i s t a do Ribeirão Des
coberto, r o período de l . o de setembro a 30 de novembro 
de 1943. 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c o m os recursos provenientes do saldo f inance i ro 
t rans fer ido p a r a este exercício. 

A r t i g o 2 .0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Pa l ac i o do G o v e r n o do Estado de São Paulo , aos 20 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . A . Marrey júnior. 
Francisco d'Aurla. 
Gabriel Monteiro da Silva. 

Publ i cado no Depar tamento das Mun i c ipa l i dades , aos 
30 de dezembro de 1943. 

a) Paulo Pinto de Carvalho 
Dire tor da D i r e t o r i a de Exped ien te . 

D E C R E T O - L E I N . 13.738, DE 17 DE D E Z E M B R O DE 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0, n / I V , 
co decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l e 1939, e nos termos 
da Resolução n . - .212, de 1943, do Conselho A d m i n i s t r a 
t ivo do Es tado . 

Decreta: -• 

A r t i g o l . o — F i c a a Pre f e i tura Sanitária de Sào Jose 
cos Campos autor i zada a conceder, no presente exercício, 
u m auxílio de C r$ 3.500,00 (três m i l e qu inhentos c ru z e i 
ros) ao Conse lho P a r t i c u l a r das Conferências V icent inas , 
do d is t r i to d a sede. 

A r t i go 2.o — A-í im-de ocorrer as despesas c o m a 
execução do presente decreto- le i , f i ca aberto, n a C o n t a d o 
r i a d a P re f e i tu ra Sanitária de São José das Campos , 
u m crédito especial de C r$ 3.500,00 (três m i l e qu inhentos 
cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
ccberto c om " s recursos provenientes do sa ldo f inance i ro 
t rans fer ido pa ra este exercício. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 
0é dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . Majrey Júnior 

Francisco D'Auria 
Gabriel Monteiro da Silva 

Publ i cado no Depar tamento das Mun ic ipa l idades , aos 
20 de dezembro de 1943. 

Paulo Pinte de Carvalho 
Di r e t o r da D i r e t o r i a de Exped iente 

D E C R E T O - L E I N . 13.737, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , na conformidade do disposto no a r t . 6.o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
da Resolução n . 2.214, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a 
tivo do Estado, 

Decreta: 

Ar t i g o l .o — F i c a aberto, n a Con tado r i a da P re f e l -
Tcura Sanitária de Guarujá, u m crédito especia l de C r$ 
16.983,30 (dezesseis m i l , novecentos . o i t enta e três c r u 
zeiros e t r i n t a centavos) , dest inado ocorrer ao paga 
mento de despesas feitas nos exercícios de 1938 e 1942, 
•endo: 

C r ? 
à E s t r a d a de F e r r o ftorocabana . . . . . . . 5.550,00 
a J u v e n t i n o Ma lhe i r o s 1.680,00 
ao "D i á r i o " de Santos 360,00 
a operários ( fo lhas extras) 9.393,30 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
coberto c om os recursos provenientes do saldo f inance i ro 
t rans fer ido p a r a este exerc ic ia , 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n -
. trárlo. 

Palácio do Gove rno do Es tado de ião Pau lo , aos 17 
dfe dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . Marrey Júnior 
Francisco D'Auria 
Gabriel Monteiro da Silva 

Pub l i cado no Depar tamento das Mun ic ipa l i dades , aos 
20 de dezembro de 1943; 

Paulo Pinto de Carvalho 
Dire to r d a D i r e t o r i a de Exped ien te . 

D E C R E T O N . 13 728, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1943 

RETIFICAÇÕES 

N a verba n . 174 — código 8.04.3 — onde se lê c o n 
signação 2-2-14, leia-se consignação 2-2-6. 

Onde se lê consignação 4-3 — acrescentar alínea 14 
adeante de (Moveis e Utensílios). 

Onde se lê consignação 3 — (em frente a Moveis e 
Utens ' l ios ) t i r a r . 

° A L A C I O DO G O V E R N O 
Processos despachados pelo In tervento i Federa i , em 

16 do corrente : 
d a Secre tar ia d a Educação. T r a n s m i t e processo e m 

que se propõe a designação dos professores das cade i ras 
n s . 11, 17, 30, 32 e 33, da Esco la Politécnica, p a r a exer 
cerem as funções de 2.o ad junto das mesmas cade iras ( S I -
4432|43): — " A p r o v o " (o parecer do D . S . P . favorável 
a designação dos interessados, e m caráter excepcionai , 
porem, somente até o d i a 31 do cor rente ) . 

JUSTIÇA E N E G C C I O S DO INTERIOR 
D E C R E T O S D E 20 D O C O R R E N T E 

Exone rando : ^ 

o s r . Henr ique R i c c i , do cargo de ad junto de c u r a 
dor de casamentos do d is t r i to de Itobí. comarca de Casa 
B r a n c a , nos termos do ar t igo 50 do decreto- le i n . 11.058 
— de 26 de abr i l de 1940; 

Exonerando , a pedido: 

o s r . P a u l o S i l v a , da função de encadernador de 3.a 
classe, extranumerário, dá" Imprensa O f i c i a l do Estado , 
nos termos do ar t igo 93, § l . o , l e t r a " a " , do decreto- le i 
n . 12.273 — de 28 de outubro de 1941; 

o s r . A r m a n d o F o r n a r i , do cargo de ad jun to de 
curador de casamentos do d i s t r i t o de M o n t e A lg re , co
m a r c a de A m p a r o , nos termos do art igo 93, § l . o , l e t r a 
" a " , do decreto- le i n . 2.273 — de 28 de outubro de 1941. 

L i c e n c i a n d o : -; . '.-

o s r . P a u l o Eugênio de O l i v e i ra , ascensorista da Se 
cre ta r ia d a Justiça e Negócios do Inter ior , por quatorze 
dias, e m prorrogação, p a r a t ra tamento de sua saúde, nos 
termos cio a r t . 165 do decreto- le i o . 12.273 — de 28 de 
outubro de 1941; 

P romovendo : 
o bachare l Car l os de C a r v a l h o F i l h o , do cargo de 

promotor público da comarca de F r a n c a (2 .a entrância) 1 

ao de 2 .0 promotor público d a comarca de R i o P r e t o 
(3 .a entrância), nos termos do ar t igo 74. l e t ra " a " , do 
decreto- le i n . 11.058 — de 26 de a b r i l de 1940. 

Removendo : 
o bachare l M a r i o Neves Guimarães,' do cargo de 

promotor público d a comarca de Apiaí ( l . a entrância) 
p a r a i gua l cargo n a comarca de Socorro ( l . a entrância), 
nos termos do a r t . 74, l e t ra " a " , do decreto- le i n . 11.058 

— de 26 de a b r i l de 1940. 
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d . D i r c e P e t r i l l i , 4 a escriturária da Secre tar ia d a 
Justiça e Negócios do Inter ior , a afastar-se do seu c a r 
go, até 31 de dezembro de 1944, sem prejuízo dos respec
tivos vencimentos, a - f im-de ter exercício j u n t o à Secre 
t a r i a d a F a z e n d a , e m funções que lhe f o rem designadas 
e pert inentes às do seu cargo, nos termos do art igos 41 
e 272 do decreto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

P rovendo : 

o s r . A n t o n i o B u e n o da R o c h a , no ofício de l o t a 
belião de notas e anexos da comarca de Paraguassú, nos 
termos do art igo 4.o, l e t r a " c " , do decreto- le i n . 12.530 
— de 22 de j ane i ro de 1942; 

o s r . João A l b a n o Mendes d a S i l v a , no of ic io de es
crivão do registo c i v i l das pessoas na tu ra i s e anexos do 
d is t r i to da sede da comarca de X i r i r i c a , nos termos do 
art igo 14 do decreto-lei n . 12.520, de 22 de jane i ro de 
1942. 

Nomeando : 

o s r . A n t e n o r G a r c i a Rocha , escrevente j u r a m e n t a 
do do cartório do l . o tabelião de notas- o anexos da co 
m a r c a <Ie Santos , p a r a sucessor vitalício do serventuá
r io daquele ofício, s r . La faye t t e Pacheco , nos termos do 
disposto no ar t igo l . o , l e t r a " b " , do decreto n . 8.986, de 
25 de fevereiro de 1935, e n a ar t igo 22 do decreto- le i n . . 
n . 12.520, de 22 de j ane i ro de 1942; 

o s r . José D i a s Barbosa , p a r a o cargo de suplente 
do j u i z de paz dc d is t r i to de Fo rmosa , comarca c e São 
Sebastião, nos termos do ar t igo l . o do decrete n . 5.649, 
de 25 de agosto de 1932; 

o s r . José D a n t a s G r i o n , pa ra o cargo de suplente do 
ju i z de paz do d is t r i t o de G e t u l i n a , c omarca de L i n s , nos 
termos do ar t igo l . o do decreto n . 5.649, de 25 de agos
to de 1932; 

o s r . s r . João Ven ture l l i , p a r a o cargo de j u i z de paz 
do d is t r i to da sede da comarca de Capão Bon i t o , nos 
termos do ar t igo l . o do decreto n . 5.649, de 25 de agos
to de 1932; 

o s r . V i r g i l i o de P a u l a Monte i ro , p a r a o cargo de 
ju i z de paz do d is t r i to da sede d a c omarca de Que luz , 
termos do ar t igo l . o do decreto n . 5.649,de 5.649, de 25 
de agosto de 1932; 

o s r . A l f r edo Gonçalves, p a r a o cargo de sup lenw 
do j u i z de paz do d i s t r i t o da sede d a c omarca de Q u e h u , 
termos do ar t igo l . o do decreto n . 5.649, de 25 de agos
to de 1932; 

o s r . Theo f i l o A n t o n i o M a c h a d o , p a r a o cargo de 
suplente do ju i z de paz do d is t r i t o da sede da c omarca 
de A r a r a q u a r a , nos termos do art igo l . o do decreto n . « 
5.649, de 25 de agosto de 1932. 

A d m i t i n d o : 
o s r . G i l d o D e l Negro pa ra , a título precário, a par 

t i r de l . o de j ane i ro e até 31 de dezembro de 1944, exer
cer, in te r inamente , o cargo de estagiário de med i c ina d a 
D i r e t o r i a de Saúde, d a Penitenciária do Estado, c o m os 
vencimentos de Cré 375,00 mensais, nos termos d a l e t ra 
" a " , do a r t . l . o . d a Resolução n . 91, de 10 de março d» 
1942. 

P ro r rogando : 
até 31 de dezembro de 1944, o prazo a que se refere 

o decreto de l . o de setembro d 1943, re la t i vo ao a fas ta 
mento do s r . José Marce l o Cesar, 2.o escriturário do In s 
t i tu to de Previdência, d a Sec re ta r i a d a Fazenda , para , 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos, ter exercício 
jun to à Sub-d i r e to r i a de Vigilância do Serviço Soc i a l dos 
Menores , do Depar tamento de Serviço Soc i a l do Estado, 
da Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior , e m f u n 
ções que lhe forem designadas e pert inentes as do seu 
cargo, nos termos do ar t igo 41 e 272 do decreto-lei n . . . 
12.273 — de 28 de outubro de 1941. 

SEGURANÇA PU'BLICA 
FORÇA P O L I C I A L 

Por decretos de 'Í0 do corrente : 

F o i nomeaao pa ra o posto de 2.o tenente médico es
tagiário do Serviço de Saúde da Força Po l i c i a l do Estado 
o d r . I vo de Campos P a d l m . • 

F o i promov ido pa ra o posto de 2.o tenente mestre 
ia. B a n d a de Música da Força F o l i c i a l do Estado o subte
nente A n t o n i o Ben to da C u n h a . 

I^ Imprensa Oficiai 


